
 

 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 757/2026 
 
 Ao senhor 
 Ronald Passos Pereira 
 Presidente Da Câmara Municipal De Linhares  
 
 
 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de 

Segurança, SOLICITANDO, por meio deste, A REVITALIZAÇÃO NA SINALIZAÇÃO DO 

REDUTOR DE VELOCIDADE, LOCALIZADO NA ES248 – NO TREVO DO RESIDENCIAL 

RIO DOCE. 

 

 • Segue imagem da atual situação do local: 
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A revitalização da sinalização do redutor de velocidade é de suma importância, podemos 

notar que as faixas que identificam o redutor de velocidade estão desgastadas/apagadas, 

dificultando a identificação do quebra-molas pelos motoristas.  

 

Os “quebra-molas” são projetados com o objetivo principal de reduzir a velocidade dos 

veículos em áreas onde a circulação em alta velocidade representa um risco. Buscando 

garantir a segurança aos pedestres, controle de velocidade e prevenção de acidentes.  

 

Para que suas funções sejam cumpridas com eficiência, a boa visão é fundamental. Além 

disso, a falta da sinalização adequada pode causar danos aos veículos que passam por ele 

sem a devida redução de velocidade.  

 
O reparo é essencial para cumprir a legislação municipal e garantir a qualidade de vida e 

segurança dos cidadãos, que estão preocupados com o grande fluxo de carros e motos 

que passam em alta velocidade na referida avenida. Sendo assim, visando garantir 

segurança e mobilidade da população, peço que esta medida seja atendida com urgência.  

 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição.  

 
 

Nestes termos, 

P. Deferimento  

 
 

 

 
 

 
 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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